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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA No 01/PRES, de 02 de janeiro de 2013. 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor JOSÉ BALBINO DE CARVALHO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0443126, 
e, em seus impedimentos, a servidora MARIA FELIPE GONÇALVES, Agente de Portaria, NI-S.III, matrícula no 0161184, 
para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da Diretoria de Administração e Gestão 
desta Fundação - UG 194035. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 93/DPDS, de 22 de dezembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
no 23-24, de 23 de dezembro de 2010. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Presidente Substituto 

DIRETORIA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA No 673/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
no 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar a servidora ROSIANE MARIA GOMES BARROS, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 2523043, e, 
em seus impedimentos, o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S-III, 

matrícula no 0447152, para fiscalizarem o Contrato no 115/2009, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e 
a empresa Construtora Queiroz Garcia Ltda. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 185/DAGES, de 08 de março de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
no 05, de 09 de março de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 674/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Tornar sem efeito a portaria no 469/DAGES, de 22 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
no 20, de 24 de outubro de 2012. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
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PORTARIA No 675/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Tornar sem efeito a portaria no 350/DAGES, de 11 de junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 
10-11, de 12 de junho de 2012. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 676/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Tornar sem efeito a portaria no 351/DAGES, de 11 de junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 
10-11, de 12 de junho de 2012. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 677/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Tornar sem efeito a portaria no 353/DAGES, de 11 de junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 
10-11, de 12 de junho de 2012. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 678/DAGES, de 28 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Tornar sem efeito a portaria no 354/DAGES, de 11 de junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 
10-11, de 12 de junho de 2012. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 01/DAGES, de 02 de janeiro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
no 110, de 09 de junho de 2011, e tendo em vista o que consta no Processo no 08620.000835/2012-35, resolve: 

Art. 1o Conceder Licença Capacitação à servidora MARIA HELENA DE AMORIM PINHEIRO, Antropóloga, NS-B-II, 
matrícula no 1475104, com base no Artigo 87 da Lei no 8.112/90 e Decreto no 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, 
convalidando o período de 05 de abril a 04 de maio de 2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 05/CGGP, de 03 de janeiro de 2013. 
A COORDENADORA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º Homologar as Licenças-Prêmio para o mês de janeiro de 2013, dos servidores abaixo relacionados, conforme os 
períodos descritos: 
 

NOME MAT. 
FUNC. 

CONF. 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ALVARO DIAS PEREIRA 445881 - C.T.L. GURUPI 02/01/2013 a 31/01/2013 

EDIVALDO BENTO DE AZEVEDO 445074 - 
C.T.L. BAÍA DA 

TRAIÇÃO 
07/01/2013 a 05/02/2013 

FRANCISCO ALVES CARVALHO 715355 - C.R. RORAIMA 02/01/2013 a 31/01/2013 

GRIMALDO SILVEIRA REZENDE 444244 FGR-3 C.R. XAVANTE 15/01/2013 a 13/02/2013 

JOSÉ AIRTON DIAS AZEVEDO 446241 - 
C.T.L. SÃO FELIX 
DO ARAGUAIA 

02/01/2013 a 31/01/2013 

JOSÉ DILAMAR ARAÚJO 
POMPEU 

446482 - 
C.T.L. BARRA DO 

CORDA 
03/01/2013 a 01/02/2013 

LUIZ BARBOSA LUZ 444274 - 
C.T.L. 

CAMPINAPOLIS 
22/01/2013 a 21/04/2013 

PEDRO PAULO DOS SANTOS 6444641 - 
C.T.L. GOIÁS 

VELHO 
10/01/2013 a 08/02/2013 

RAIMUNDO DE SOUZA FILHO 444458 - 
C.R. CAMPO 

GRANDE 
02/01/2013 a 01/04/2013 

ROSANGELA ANTUNES DE 
NAVARRO 

445786 - C.R. CUIABÁ 02/01/2013 a 02/03/2013 

SALIM JORGE SALOMÃO 135879 - 
C.T.L. 

RONDONOPÓLIS 
08/01/2013 a 06/02/2013 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NAYARA THAIS BERNARDO ARAÚJO GOMES 
Coordenadora-Geral Substituta 


